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Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.

Ano XXIX • No 162 • Rio de Janeiro Quarta-feira, 11 de Novembro de 20154

DECRETO RIO Nº 40878 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

Regulamenta o art. 199 da Lei Municipal nº 
691, de 24 de dezembro de 1984, para apli-
cação de compensação tributária parcial nas 
hipóteses que especifica.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei nº 691, de 24 de dezem-
bro de 1984;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a compensação parcial de créditos tributários mu-
nicipais, inscritos ou não em dívida ativa, com créditos contra a pessoa 
jurídica do Município, desde que consignados em precatórios já emitidos 
e observadas as condições e garantias estabelecidas neste Decreto.
§ 1º O disposto no caput fica condicionado ao pagamento em dinheiro, 
no prazo indicado no inciso V do art. 4º, de pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) do crédito tributário consolidado na data do requerimento de 
que trata o art. 2º, podendo compensar-se apenas o saldo restante após 
esse pagamento.
§ 2º O percentual de que trata o § 1º deve ser considerado em relação ao 
saldo em aberto do crédito tributário na data da publicação deste Decreto.
§ 3º No caso de créditos tributários que estejam sendo objeto de parcela-
mento, o disposto no caput se aplica apenas ao saldo ainda por pagar na 
data do requerimento referido no art. 2º, sem prejuízo do disposto nos §§ 
1º e 2º, em relação a esse saldo.
§ 4º Quando o precatório ou conjunto de precatórios que se deseja utilizar 
exceder a 50% (cinquenta por cento) do crédito tributário consolidado na 
forma do § 1º, o excesso não será compensado e o precatório respectivo 
prosseguirá para cobrança do saldo remanescente, mantida sua ordem 
cronológica.
§ 5º Se o precatório ou conjunto de precatórios que se deseja utilizar for 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do crédito tributário consolidado na 
forma do § 1º, a referida diferença também deverá ser paga em dinheiro, 
no prazo indicado no inciso V do art. 4º.

§ 6º O disposto no caput se aplica inclusive aos créditos tributários objeto 
de contencioso administrativo ou judicial, observado o disposto no inciso 
IV do art. 4º.
§ 7º Na consolidação de que trata o §1º:
I - serão consideradas as reduções referidas nos incisos I, III, V ou VII do 
art. 51-A da Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, se o requerimento 
da compensação parcial ocorrer nos prazos referidos naqueles incisos;
II - não se aplicam as reduções referidas nos incisos II, IV, VI e VIII do art. 
51-A da Lei nº 691, de 1984.

Art. 2º A compensação parcial dependerá de requerimento a ser efetuado 
pelo credor atual do precatório e que seja o sujeito passivo do crédito 
tributário a compensar.

Art. 3º O requerimento será apresentado ao órgão que, na ocasião, seja 
o responsável direto pela cobrança do crédito tributário para o qual se 
pleiteia a compensação parcial.

Art. 4º O requerimento deverá:
I – identificar o crédito tributário que se deseja parcialmente compensar, 
o montante a ser compensado e o precatório ou conjunto de precatórios 
a ser utilizado;
II – comprovar que o requerente é:
a) titular do crédito tributário a compensar; e
b) credor atual do precatório ou conjunto de precatórios;
III – autorizar expressamente a compensação;
IV – confessar a dívida decorrente do crédito tributário, renunciando ex-
pressa e irretratavelmente a qualquer direito de impugná-lo no plano admi-
nistrativo ou judicial e desistindo, da mesma forma, de qualquer impugna-
ção, ação, contestação ou pleito de invalidação eventualmente em curso; e
V – solicitar a emissão de guia para pagamento em dinheiro do saldo não 
compensável na forma deste Decreto, com vencimento em até 15 (quin-
ze) dias do deferimento do requerimento.

Art. 5º O titular do órgão referido no art. 3º, em juízo prévio de admissibi-
lidade, indeferirá de plano e negará seguimento ao requerimento se não 
atendido o disposto no art. 4º ou se a quantia que o requerente se propõe 
a pagar não atender aos §§ 1º a 5º do art. 1º.

§ 1º No caso de créditos tributários não inscritos em dívida ativa, o titular 
do órgão de cobrança solicitará informação da Procuradoria Geral do Muni-
cípio no que se refere à existência, titularidade e situação dos precatórios.
§ 2º Do indeferimento de plano caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
para o titular da Coordenadoria do respectivo tributo, no caso de créditos 
tributários não inscritos em dívida ativa, ou para o Procurador-Geral do 
Município, no caso de créditos inscritos.
§ 3º Não caberá recurso ou pedido de reconsideração da decisão das 
autoridades referidas no § 2º.

Art. 6º Admitido o prosseguimento requerimento, a exigibilidade do crédito 
será suspensa e o requerente será intimado a retirar a guia de pagamento 
referida no inciso V do art. 4º.

Art. 7º Efetuado, no prazo devido, o pagamento integral da guia referida 
no art. 6º, o titular da Subsecretaria de Tributação e Fiscalização, no caso 
de créditos não inscritos em dívida ativa, ou o Procurador-Geral do Mu-
nicípio, no caso de créditos inscritos, deferirá a compensação parcial e 
declarará nos autos a extinção do crédito tributário.

Art. 8º Não efetuado o pagamento integral da guia no prazo devido, o 
requerimento de compensação parcial será indeferido pela autoridade 
referida no art. 7º, e a cobrança do crédito será retomada com todos os 
acréscimos moratórios, descontadas as importâncias pagas.
§ 1º Da decisão de que trata o caput caberá apenas pedido de reconside-
ração, em dez dias, para a mesma autoridade.
§ 2º Não caberá recurso ou pedido de reconsideração da decisão sobre o 
pedido de que trata o § 1º.

Art. 9º Declarada, na forma deste Decreto, a extinção de crédito tributário 
não inscrito em dívida ativa, o Subsecretário de Tributação e Fiscalização 
encaminhará os autos à Procuradoria Geral do Município para as provi-
dências cabíveis.

Art. 10. Na ausência de disposição expressa neste Decreto, aplicam-se sub-
sidiariamente as normas do Decreto nº 14.602, de 29 de fevereiro de 1996.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2015; 451º ano da fundação da Cidade.

DECRETO RIO Nº 40879 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

Abre crédito suplementar ao Orçamento 
da Seguridade Social da Prefeitura da Ci-
dade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 
69.705.432,00, em favor da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o que dispõe o artigo 9º da Lei nº 5.836, de 09 de janeiro 
de 2015, tendo em vista o que consta no processo nº 09/003.794/15 e,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade So-
cial, no valor de R$ 69.705.432,00 (sessenta e nove milhões setecentos 
e cinco mil quatrocentos e trinta e dois reais), em favor da Secretaria 
Municipal de Saúde, para reforço das dotações constantes do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compen-
sado de acordo com o inciso III do artigo 112 da Lei nº 207, de 19 de 
dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto fica alterado, na 
forma do Anexo I, o Detalhamento da Despesa da Secretaria Municipal de 
Saúde e dos Encargos Gerais do Município, Recursos sob a Supervisão 
da Secretaria Municipal de Administração, aprovado pelo Decreto n.º 
39.759, de 06 de fevereiro de 2015.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos 
anteriores, estão demonstrados no Anexo ll.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2015; 451º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
MARCO AURELIO SANTOS CARDOSO
DANIEL RICARDO SORANZ PINTO

MARCELO ANDRE CID HERACLITO DO PORTO QUEIROZ

ANEXO I 
 
 

 

 
Período de Competência 

Data de Submissão do 
Relatório de Revisão 

Intermediária à SMTR 
1ª Revisão Intermediária Janeiro a Junho de 2016 14/08/2016 
2ª Revisão Intermediária Julho a Setembro de 2016 14/11/2016 

 
 

ANEXO II 

 
 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES E PRAZOS

Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar

Submissão Manual de Contabilidade para aprovação da 
Secretaria Municipal de Transportes do Rio de Janeiro 13

Submissão da empresa de auditoria contábil independente 
“Big Four” para aprovação da Secretaria Municipal de 
Transportes do Rio de Janeiro

20

Recebimento do contrato assinado com empresa de 
auditoria contábil independente “Big Four” 30

Recebimento do Manual de Contabilidade final (aprovado) 30

Recebimento do primeiro parecer de auditoria 
intermediário dos Concessionários referente as 
Demonstrações Contábeis e Financeiras dos meses de 
janeiro a março de 2016

15

Recebimento do segundo parecer de auditoria 
intermediário dos Concessionários referente as 
Demonstrações Contábeis e Financeiras dos meses de abril 
a junho de 2016

14

Recebimento do terceiro parecer de auditoria intermediário 
dos Concessionários referente as Demonstrações Contábeis 
e Financeiras dos meses de julho a setembro de 2016

14

Recebimento do parecer anual dos Concessionários 
referente as Demonstrações Contábeis e Financeiras de 
2016

30

2015 2016 2017
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